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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1 111 -, DE 1 9 

(DO SENADO FEDERAL) 

Denomina "Ponte Marcelino Machado" a ponte 

sobre o Canal dos Mosquitos, na BR-135, em são 

, ~ 

LU1S, Estado do Maranhao. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Trans 

portes). 
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~~~t.X-'L-<.-C~~ -t 
.~/9 .s )J 

enomina de "Ponte Mar ­
celi Machado" a ponte sobre 
o C nal dos Mosquitos, na BR-
135, em são Luís, Estado do Ma 
ranhão. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - ~ denominada de "Ponte Marcelino Macha­

do" a ponte sobre o Canal dos Mosquitos, na BR-135, em são Luís, Es 

tado do Maranhão. • 
",6-

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de 

publicação ) Kv D6<.1 I1 , 

MGS/. 

SENADO FEDERAL, EM J0 DE MARÇO DE 1973 

FILINTO Mt-'"LLER 

Presidente do Senado Federal 

sua 

• 



SIN6PSE 

Projeto de Lei do Senado 

N9 47/72 

Denomina de "Ponte Marce 
lino Machado" a ponte sobre o Ca 
nal dos Mosquitos, na BR-135, em 
são Luiz, Estado do Maranhão. 

Apresentado pelo Senhor Senador José Sarney. 

Lido no Expediente da Sessão de 13.10.72. e publicado no DCN. 

de 14.10.72. 

Distribuido às Comissões de Constituição e Justiça e de Trans 

portes. 

Em 26.10.72, foram lidos os seguintes pareceres: 

N9 436, de 1972, da Comissão de Constituição e Justiça, rela 

tado pelo Senhor Senador Arnon de Mello, pela Constitucionalidade 

e Juridicidade. (DCN. de 27.10.72. Seção lI). 

N9 437, de 1972, da Comissão de Transportes, relatado pelo Se 

nhor Senador Leandro Maciel, pela aprovação do Projeto. (DCN. de 

27.10.72. Seção lI). 

Em 22.11.72, é incluído em Ordem do Dia para discussão em 19 

Turno, ficando o Projeto aprovado. 

Em 29.11.72, é incluído em Ordem do Dia, para discussão em 29 

Turno, ficando o Projeto definitivamente aprovado, nos termos do 

art. 316, do Regimento Interno. 

Â Comissão de Redação. 

Em 30.11.72 (Sessão das 10:00 hs) é lido o parecer n9 566, da 

Comissão de Redação, relatado pelo Senhor Senador José Augusto, a 

presentando a redação final do Projeto. 

Em 12.3.73 é incluídm em Ordem do Dia para discussão da reda 
-çao final, ficando a mesma aprovada. 

Â Câmara dos Deputados, com o ofício n9 ~ '1, Ô..l J (o f 6) )'1 l '3 
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Em ,,\0 de março de 1 973 _--:r::-..... 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên­

cia, a fim de ser submetido ã revisão da Câmara dos Deputados, 

nos termos do art. 58, da Constituição Federal, o projeto de lei 

do Senado n9 47 , de 1 972, constante do autógrafo junto que "de 

nomina de "Ponte Marcelino Machado" a ponte sobre o Canal dos 

Mosquitos, na BR-135, em são Luís, Estado do Maranhão". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos­

sa Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis­

tinta consideração. 

SENADOR 

19 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

FCR/. 
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Denomina de "Ponte Mar­
celino Machado" a ponte sobre 
o Canal dos Mosquitos, na BR-
135, em são Luís, Estado do Ma 
ranhão. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - ~ denominada de "Ponte Marcelino Macha­

do" a ponte sobre o Canal dos Mosquitos, na BR-135, em são Luís, Es 

tado do Maranhão. 

publicação. 

MGS/ . 
• 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

SENADO FEDERAL, EM )(p DE MARÇO DE 1973 

3 / · --
- . tÁ4t· t..--" 

FILINTO MOLLER 

Presidente do Senado Federal 

) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO OE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Projeto de Lei nº 1 . 111 / 73 

Denomina " Ponte M3.rcelino ,.. 
M3.chado a ponte 
tos, na BR-135 , 

sobre o Canal dos Mosqui 
'" em Sao Luis , Estado do 

'" M3.ranhao. 

Autor: Senado Federal , 
Relator: Jose Sally 

I - R E L A T O R I O 

Oriundo do Senado Federal, vem a esta Comissão , para exame, o Pro­

jeto de Lei nº 1.111/73 , que denomina " Ponte M3.rcelino M3.chado" a ponte s~ bre o 

Canal dos Mosquitos, na BR- 135, em S§O Luis , Estado do M3.ranhão . 

Naquela Casa do Congresso Nacional a propositura seguindo tramita-
~ A.I #'J rv 

çao regimental foi aprovada na Comissao de Constituiçao e Jus Li ca, na Comissao de 
, 

Trans portes e no Plenario em data de 12 . 3 . 73. 

É o Relat~rio. 

Ir - PARECER 

É nobilitante para um povo saber cultuar a mem~ria de seus antepa~ 
, IV ,,, 

sados atraves da inscriçao de seus nomes em obras publicas . E o reconhecimento dos 

p~steros aos serviços prestados ~ coletividade . É a perpetuação de quem deu algu­

ma coisa de si em beneficio do P~is e de seus filhos . 

IV 

Nao posso, de forma alguma, negar uma homenagem , como esta , a quem 
, , 

a merece, maxime em se tratando de um ex- parlamentar que por varias legislaturas 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N 

honrou o Estado do Maranhao . 

N 

vaçao. 

, 
Sendo a propositura constitucional e juridica, opino pela sua apro-

s . m.j. 

SALA DAS COMISS'(jES, em 7 de nov embro de 1973 

De~o José ~lY 
Relator 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Cr'll'lIS C '\'0 D"S C01J'"'TITi:TI .'fí'r'I ~~ ."'11'"'T1 ~ --- ---_ ... ---- --

PArt.LC~~ q Di' 0\ IS~!.O -- -- - .. -----

~ CC'Y'lic-C' ~() ce Con;ti+"i('~o e ,~l1C"+;S , em reLlnj~r (e 

rl1~ ':'urr1" "''', re"-iz"r""l erfl 7.11.1"::, o ino1, lln'" nil1crc'" "-e , 'Y'\0J~ 

con;-':.i"-nci0Yl:"'lir:«'c e .illrir"icir"'r'e (10 nr:,.,~_r;J~.o.K.l.1~).I1.3., nos 

ter: .08 (lo narecer ('0 

'~stiv('r"'m presentes os Senhores eT'ut'lc1os: 

T,'1.uro !.ei t .~o - Prc"'i'·cY'lte: ,TC''"'é '"'''}l;'T - l.e1 " tor; /1.1 

ceu CO]I,"lref, n~"'}rf1 '" "l8C-f'" , flntônio ,Friz, ~lcio ' lvr>re r
, u r-, mil 

ton ~~vi0r, Jor ~ ~onif:c io Teto, 'r-,erte Vin~rr, I"iz ~r"z , 

r:io = onCno , (\fnrL i ,r,"'rtinc.li e "':Iuy n l l\Jmej ;l ~;-rboC'., . 

~).A/v·) 
JJC ~ t~ c 

r-'\ ,-, c"""'''''''' ,.., , 
_ ~ J J..~ 

l{f~TJ.4. TOR 

. , 
'1-o • 

GER 6 .07 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

R E L A T a R I O: 

COMISSAO DE TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N9 1111/73 

Denomina IIPonte Marce1ino Machado ll 

a ponte sobre o Canal dos Mosqui­
tos, na BR-135, em São Luiz, Esta 
do do Maranhão. 

(DO SENADO FEDERAL) 

Autor: Senador RUY SANTOS 
Relator: Deputado MARIO TELLES 

Nos termos do art. 58, da Constituição Federal vem de 
ser submetido ã revisão pela Câmara dos Deputados projeto de lei 
de autoria do ilustre Senador Ruy Santos, que denomina de IIPonte 
Marce1ino Machado ll

, a obra de arte construída sobre o canal dos 
Mosquitos, na BR-135, em são Luiz, Capital do Maranhão. 

Aprovada no Senado Federal, a proposição logrou passar 
pela Comissão de Justiça da Câmara dos Deputados, que opinou pe­
la sua constitucionalidade e juridicidade. Cabe-me, pela Comissão 
de Transportes, apreciar a proposição quanto ao merito, nos ter­

mos do Regimento Interno. 
O nobre autor do projeto ressalta a oportunidade e ju~ 

tiça da homenagem a Marcelino Machado, ilustre maranhense, cujos 

meritos são exaltados na justificativa. 
De iniciativa do Congresso Nacional a proposição em e­

xame reune, ainda, o condão de homenagear um ex-parlamentar, que 
se notabilizou como verdadeiro arauto dos sentimentos comunitãrios 

e como líder popular . 

VOTO DO RELATOR 

Por julgar adequado e oportuno o projeto, acolho as 
razoes invocadas como justas e meritórias e, manifesto-me pela I 

sua aprovaçao. 

Sala das 

TELLES 

Relator 

GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRANSPORTES 

PARECER DA COMISSAO 

PROJETO N9 1111/73 

A Comissão de Transportes, em sua reunião ordiná 
ria do dia vinte e nóvê de novembro de mil novecentos e setenta 
e três aprovou por unanimidade, apoiando o voto do Relator Mário 
Telles, o Projeto n9 1111/73 que: IIdenomina IIPonte Marcelino t~ a-

chado a ponte sobre o Canal dos Mosquitos, na BR-135, em São 
Luiz, Estado do Maranhão ll

• 

Compareceram os seguintes Senhores Deputados: Má 
rio Telles, João Guido e Adalberto Camargo, Vice-Presidentes,­
Rezende de Souza, Abel Avila, Airon Rios, Sílvio Lopes, Ruy Ba 
cela~; Dias Menezes, Lêo Simões, Mário Stamm, Vasco Neto, Bento 
Gonçalves, Monteiro de Barros e Fernando Lyra. 

Sala das sessões,~~ nov~bro de 1973 

~ ~ 
~éputado JOAO GUIDO 

Relator 

GER 6 .07 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 47, de 1972 

Dá à ponte rodoviária sobre o 
Canal dos Mosquitos, na BR-135, 
em São Luís do Maranhão, o no­
me de "Ponte Marcelino Macha­
do". 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A ponte sobre o Canal dos 

Mosquitos, na BR-135, em São Luís, 
no Estado do Maranhão, passa a de­
nominar-se "Ponte Marcelino·· Ma­
chado". 

Art. 2.° A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação . 

Justificação 
Marcelino Rodrigues Machado re­

presentou, da maneira mais brilhan­
te, o Maranhão, na Câmara dos Depu­
tados, em várias legislaturas, nas pri­
meiras décadas deste século. 

As ressonâncias de sua atuação 
aInda hoje estão presentes, o que jus­
tifica esta iniciativa, refletidora do 
reconhecimento de seus coestaduanos 
às obras do grande parlamentar em 
prol de nosso Estado. 

Essa extraordinária individualidade 
política agiu sempre como autêntico 
intérprete dos sentimentos da comu­
nidade maranhense, pela qua lutou 
invencivelmente na área federal, com 
operosidade inusitada. 

Devotado médico, em sua terra 
exerceu a profissão de maneira sa­
cerdotal, consumindo a maior parte 
de sua vida em serviços de expressiva 
magnitude. 

No cumprimento de seu mandato 
federal, com patriotismo e despren­
dimento, pugnou sempre pela pros­
peridade do povo que o elegera, cuj a 
maioria se formava de patríCiOS ba­
tidos pela necessidade . 

Foi o maior político popular ' do 
Maranhão neste século, e precursor 
da maior partiCipação do povo nas 
decisões de governo. Sua sensibilidade 
para o fato social foi extraordinária. 
Fundou partido, chefiou homens, 
abriu caminhos. 

O movimento que fundou o "mar­
celinismo" até hoje é lembrado. Estu­
dioso dos problemas maranhenses 
equacionou principais soluções que, 
infelizmente, somente agora. depois 
de 1964, foram concretizadas. 

Sua filosofia de ação assinalou-se 
por uma preocupação dominante: re­
constituir o presente e edificar o fu­
turo. 

Entre as obras que o Maranhão de­
ve à sua atuação destaca-se a Ponte 
Ferroviária que liga São Luís ao con­
tinente. 
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1rU",U."uto da obra de arte 
construída sobre o Ca­
tos, na estrada de fer­

ro contribuiu 
Marcelino Machado quando esta, ape­
nas uma idéia, uma aspiração mara­
nhense, era objeto de sua visão de es­
tadista. 

Foi Marcelino Machado quem de­
fendeu e obteve recursos para cons­
trução da Ponte Ferroviária, no mes­
mo local, onde atualmente está er­
guida a Ponte Rodoviária. Nesse pro­
jeto, de sua autoria, foram gastos 
mais de dois anos, trinta empresas 
especialistas em construção de pon­
tes, nos Estados Unidos. e na Europa, 
viram-se consultadas. Obra gigantes­
ca para o seu tempo. 

Um ano durou a concorrência, reco­
lhendo-se, afinal, três propostas, apre­
sentadas por firmas americana, belga 
e alemã. 

Comentando o fato, na publicação 
de 1923, Pelo Maranhão, informava 
Marcelino Machado: 

"Já no orçamento de 1921 figu­
rava uma disposição permitindo 
a emissão de apólices para a 
construção da ponte, de modo que 
foi possível realizar o contrato 
logo após a conclusão do estudo 
feito sobre as três propostas. o 
qual terminou pela escolha da 
apresentada por Bromberg & C. 
Antes, porém, em março de 1921, 
quando o Dr. Niepee da Silva pre­
parava a inauguração do trecho 
da ilha. havia pedido permissão 
para dar à estação da Estiva o 
nome de Benedito Leite. O no,sso 
conterrâneo que com tanto crité­
rio e dedicação dirige a Inspeto­
fia Federal das Estradas, o Dr. 
Palhano de Jesus. e que tão bem 
conhece a história da construção 
da nossa estrada de ferro , achou 
que essa homenagem não condi­
zia com os serviços a ela presta­
dos por Benedito Leite e, ao in­
vés de dar o nome deste estadista 
à estação, propôs ao Ministro da 
Viação fosse dado à ponte sobre 
o Canal dos Mosquitos. Aceita pe­
lo Ministro essa proposta, pas-

sou-se a denominar "Ponte Bene­
dito Leite" como justa homena­
gem à memória de quem tanto 
fez e quis à sua terra". 

E depois de outras considerações, 
arrematou Marcelino Machado: 

"Feito o contrato, procurei, ime­
diatamente, transformar o crédi­
to em apólices, que figurava no 
projeto de orçamento para 1922 
em verba, em moeda corrente a 
fim de facilitar a execução da 
ponte. E felizmente obtive essa 
modificação, existindo no orça­
mento vigente uma verba de 1.500 
contos somente para a ponte "Be­
nedito Leite", a qual tem permi­
tido o andamento regular dos sef­
viços. A ponte, que tem um vão 
de 110 metros e dá passagem a 
pedestres e cavaleiros, já está 
concluída, devendo embarcar na 
Alemanha no fim deste mês e 
chegar ao Maranhão em fins de 
novembro. 
As fundações dos encontros estão 
sendo preparadas, tudo fazendo 
prever que em fins de 1923 será 
entregue ao tráfego essa impor­
tante obra d'arte. E só então se 
poderá fazer um juízo perfeito so­
bre as enormes vantagens que isto 
trará ao desenvolvimento do nos­
so Estado. A S. Luís a Teresina 
sem a ponte Benedito Leite as­
semelha-se a um organismo es­
tranguladO, incapaz de subsistir 
sem o seu elemento vital que é o 
transporte dos inúmeros produtos 
que pode e deve à rica zona por 
ela atravessada. E para que se 
não perca tempo e seja tirado to­
do o resultado da nossa via fér­
rea o mais cedo possível, é de pre­
sente necessidade o estudo e cons­
trução de um plano de estradas 
de rodagem convergentes para a 
S. Luís a Teresina. Que os Gover­
nos, estadual e municipais, e par­
ticulares dirij am pa trioticamen­
te seus esforços nesse sentido, 
procurando aproveitar os favores 
concedidos por uma lei federal 
que dá uma subvenção de 2 con­
tos por quilômetro de estrada de 
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rodagem, são os mais ardentes 
votos de quem só deseja a gran­
deza da sua terra e da sua gen­
te". 

Como se depreende da citação, Mar­
celino Machado que já àquele tempo 
empregava a palavra desenvolvimen­
to, e pelo do Maranhão tanto se es­
forçava, preocupado com a grandeza 
da terra e a felicidade de sua gente, 
foi o autor da Ponte Benedito Leite. 

Nada mais justo, portanto, que do 
inigualado maranhense se dê o nome 
à obra de arte sobre o Canal dos Mos-

• 
qui tos, que agora o Gove eral 
construiu ao'Iaâó·· da velha ponte fer- " 
roviária, na BR-135. no Canal dos 
Mosquitos. 

Confiamos, pois, venha nossa ini­
ciativa a recolher de nossos eminen­
tes pares os sufrágios que necessitar 
para sua conversão em lei, pelos su­
periores motivos que no-la ditou. 

Sala das Sessões, em 13 de outubro 
de 1972. - José Sarney. 

Publ1cado no DCN (Seção lI) de 14-10-72 

Serviço Gráfico do Sena.d:o Federal - Brns.ília - 1972 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.oS 436 e 437, de 1972 

Sobre o Projeto de Lei do Se­
nado n.o 47, de 1972, que "dá à 
ponte rodoviária sobre o Canal 
dos Mosquitos, na BR-135, em 
São Luiz do Maranhão, o nome 
de Ponte Marcelino Machado". 

PARECER N.o 436 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr Arnon de Mello 

1. De autoria do eminente Sena­
dor José Sarney é o presente projeto, 
que dá à ponte rodoviária sobre o 
Canal dos Mosquitos, na BR-135, em 
São Luiz, no Estado do Maranhão, a 
denominação de Ponte Marcelino Ma­
chado. 

2. Em sua justificação, o Autor 
inicialmente discorre sobre a figura 
do homenageado, assim se expressan­
do: 

"Essa extraordinária individuali­
dade política agiu sempre como 
autêntico intérprete dos senti­
mentos da comunidade mara­
nhense, pela qual lutou invenci­
velmente na área federal, com 
operosidade inusitada. 
Devotado médico, em sua terra 
exerceu a profissão de maneira 
sacerdotal, consumindo a maior 
parte de sua vida em serviços de 
expressiva magnitude. 
No cumprimento de seu mandato 
federal, com patriotismo e des-

prendimento, pugnou sempre pela 
prosperidade do Povo que o ele­
gera, cuja maioria se formava de 
patrícios batidos pela necessida­
de. 

Foi o maior político popular do 
Maranhão neste século, e pre­
cursor da maior participação do 
povo nas decisões de governo. 
Sua sensibilidade para o fato so­
cial foi extraordinária. Fundou 
partido, chefiou homens, abriu 
caminhos." 

Em seguida, esclarece: 
"Entre as obras que o Maranhão 
deve à sua atuação, destaca-se a 
Ponte Ferroviária que liga São 
Luís ao continente. 

Para o erguimento da obra de 
arte que é a Ponte, construída 
sobre o Canal dos Mosquitos, na 
estrada de ferro São Luís- Tere­
sina, contribuiu Marcelino Ma­
chado quando esta, apenas uma 
idéia, uma aspiração maranhen­
se, era objeto de sua visão de es­
t adista. 

Foi Marcelino Machado quem de­
fendeu e obteve recursos para 
contrução da Ponte Ferroviária, 
no mesmo local, onde atualmente 
está erguida a Ponte Rodoviária. 
Nesse projeto, de sua autoria, fo­
ram gastos mais de dois anos, 
trinta empresas especialistas em 
construção de pontes, nos EstadOs 
Unidos, e na Europa, viram-se 
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gigantesca pa-

._~~I~~llccmtramos, no âmbito 
da regimental desta Co­
missão - aspecto constitucional e ju­
rídico - que possa ser argüido contra 
a proposição. Assim, pode ela ter tra­
mitação normal. 

Sala das Comissões, em 18 de outu­
bro de 1972. - Daniel Krieger, Presi­
dente - Arnon de Mello, Relator -
Wilson Gonçalves - Nelson Carneiro 
- José Sarney - José Augusto 
Helvídio Nunes - Accioly Filho 
José Lindoso - Heitor Dias. 

PARECER 
N.o 437, de 1972 

Da Comissão de Transportes 

Relator : Sr. Leandro Maciel 

1. O eminente Senador José Sar­
ney com o presente projeto, objetiva 
dar ' à ponte rodoviária sobre o Can_al 
dos Mosquitos, na BR-135, em Sao 
Luís do Maranhão, o nome de Ponte 
Marcelino Machado. 

2. Em sua justificação, o ilustre 
Autor ressalta a figura do Dr. Marce­
lino Machado, médico e político, que 
devotou a sua vida à luta pela pros­
peridade do seu povo, sempre agindo 
como autêntico intérprete dos senti­
mentos da comunidade maranhense. 

No entender do Autor, "foi o maior 
político popular do Maranhão neste 
século e precursor da maior partici­
pação' do povo nas decisões de gover­
no. Sua sensibilidade para o fato so­
cial foi extraordinária. Fundou par­
tido, chefiou homens, abriu cami­
nhos." 

Na justificação, o Autor ressalt a: 
"Entre as obras que o Maranhão 
deve à sua atuação destaca-se a 
Ponte Ferroviária que liga São 
Luís ao continente. 

lote: 47 
Caixa : 51 

PL N° 1111/1973 
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Para o erguimento da obra de ar­
te que é a Ponte, construída sobre 
o Canal dos Mosquitos, na estra­
da de ferro São Luís-Teresina, 
contribuiu Marcelino Machado 
quando esta, apenas uma idéia, 
uma aspiração maranhense, era 
objeto de sua visão de estadista. 

Foi Marcelino Machado quem de­
fendeu e obteve recursos para 
construção da Ponte Ferroviária, 
no mesmo local, onde atualmente 
está erguida a Ponte Rodoviária. 
Nesse projeto, de sua autoria, fo­
ram gastos mais de dois anos, 
trinta empresas especialistas em 
construção de pontes, nos Estados 
Unidos, e na Europa, viram-se 
c:m sultadas. Obra gigantesca pa­
ra o seu tempo." 

3. A ilustrada Comissão de Cons­
tituição e Justiça , examinando a ma­
téria, opinou pela constitucionalidade 
e juridicidade do projeto. 

4. No âmbito da competência regi­
men tal desta Comissão, nada h á a 
opor à aprovação do projeto. Aliás, 
quantas praças, ruas, estádios e pon­
tes não têm tido o nome de patríCiOS 
ilustres? Essa homenagem representa 
um justo reconhecimento de seu povo 
pelo bem que praticaram, pelas suas 
vidas retas e dignas, dedicadas à me­
lhoria da comunidade. 

5. Ante o exposto, reconhecendo 
que o projeto traduz uma sincera ho­
menagem a um ilustre homem públi­
co maranhense, opinamos pela sua 
aprovação. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 25 de ou­
tubro de 1972. - Alexandre Costa, Vi­
ce-Presidente, no exercício da Presi­
dência. - Leandr3 Maciel, Relator -
Virgílio Távora - Milton Cabral 
Benjamin Farah. 

P u bllcado n o DCN (Seção II ) de 27-10-72 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1972 

500/10/72 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N.o 566, de 1972 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

• • 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.o 47, de 1972. 

Relator: Senhor José Augusto 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado 
n.O 47, de 1972, que denomina de "Ponte Marcelino Machado", a ponte 
sobre o Canal dos Mosquitos, na BR-135, em São Luís, Estado do Ma.­
ranhão. 

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 1972. - Danton Jobim, 
Presidente - José Augusto, Relator - José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER 
N.o 566, DE 1972 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.o 47, de 1972, 
que denomina de "Ponte Marcelino Machado" a ponto sobre o 
Canal dos Mosquitos, na BR-135, em São Luís, Estado do Ma­
ranhão. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É denominada de "Ponte Marcelino Machado" a ponte 
sobre o Canal dos Mosquitos, na BR-135, em São Luís, Estado do Ma­
ranhão. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
---
Publlcado no DCN (Seção II) de 1.0-12-72 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1972 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 47, de 1972 

Dá à ponte rodoviária sobre o 
Canal dos Mosquitos, na BR-135, 
em São Luís do Maranhão, o no­
me de "Ponte Marcelino Macha­
do". 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A ponte sobre o Canal dos 

Mosquitos, na BR-135, em São Luís, 
no Estado do Maranhão, passa a de­
nominar-se "Ponte Marcelino Ma­
chado". 

Art. 2.° A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação . 

Justificação 

Marcelino Rodrigues Machado re­
presentou, da maneira mais brilhan­
te, o Maranhão, na Câmara dos Depu­
tados, em várias legislaturas, nas pri­
meiras décadas deste século. 

As ressonâncias de sua atuação 
ainda hoje estão presentes, o que jus­
tifica esta iniciativa, refletidora do 
reconhecimento de seus coestaduanos 
às obras do grande parlamentar em 
prol de nosso Estado . 

Essa extraordinária individualidade 
politica agiu sempre como autêntico 
intérprete dos sentimentos da comu­
nidade maranhense, pela qua lutou 
invencivelmente na área federal , com 
operosidade inusitada. 

Devotado médico, em sua terra 
exerceu a profissão de maneira sa­
cerdotal, consumindo a maior parte 
de sua vida em serviços de expressiva 
magnitude. 

No cumprimento de seu mandato 
federal, com patriotismo e despren­
dimento, pugnou sempre pela pros­
peridade do povo que o elegera, cuja 
maioria se formava de patrícios ba­
tidos pela necessidade. 

Foi o maior político popular do 
Maranhão neste século, e precursor 
da maior participação do povo nas 
decisões de governo. Sua sensibilidade 
para o fato social foi extraordinária. 
Fundou partido, chefiou homens, 
abriu caminhos . 

O movimento que fundou o "mar­
celinismo" até hoje é lembrado. Estu­
dioso dos problemas maranhenses 
equaci·onou principais soluções que, 
infelizmente, somente agora. depois 
de 1964, foram concretizadas. 

Sua filosofia de ação assinalou-se 
por uma preocupação dominante: re­
constituir o presente e edificar o fu­
turo. 

Entre as obras que o Maranhão de­
ve à sua atuação destaca-se a Ponte 
Ferroviária que liga São Luís ao con­
tinente. 
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to da obra de arte 
construída SQbre o Ca­
tos, na estrada de fer­

ro Sã.o L Teresina, contribuiu 
Marcelino Machado quando esta, ape­
nas uma idéia, uma aspiraçã<> mara­
nhense, era objeto de sua visã.o de es­
tadista. 

Foi Marcelino Machado quem de­
fendeu e obteve recursos para cons­
trução da Ponte Ferroviária, no mes­
mo local, onde atualmente está er­
guida a Ponte Rodoviária. Nesse pro­
jeto, de sua autoria, foram gastos 
mais de dois anos, trinta empresas 
especialistas em construção de pDn­
tes, nos Estados Unidos. e na Europa, 
viram-se consultadas. Obra gigantes­
ca para o seu tempo. 

Um ano durou a concorrência, reco­
lhendo-se, afinal, três propostas, apre­
sentadas pnr firmas americana, belga 
e alemã. 

Comentando o fato, na publicação 
de 1923, Pelo Maranhão, informava 
Marcelino Machado: 

"Já no orçamento de 1921 figu­
rava uma disposição permitindo 
a emissão de apólices para a 
construção da ponte, de modo que 
foi pDssível realizar o contrato 
logo após a conclusão do estudo 
feito sobre as três propostas. o 
qual terminou pela escolha da 
apresentada por Bromberg & C. 
Antes, porém, em março de 1921, 
quando o Dr. Niepee da Silva pre­
parava a inauguração do trecho 
da ilha. havia pedido permissão 
para dar à estação da Estiva o 
nome de Benedito Leite. O nosso 
conterrâneo que com tanto crité­
rio e dedicação dirige a Inspeto­
ria Federal das Estradas, o Dr. 
Palhano de Jesus. e que tão bem 
conhece a história da construção 
da nossa estrada de ferro, achou 
que essa homenagem nã.o condi­
zia com os serviços a ela presta­
dos por Benedito Leite e, ao in­
vés de dar o nome deste estadista 
à estaçã.o, propôs ao Ministro da 
Viação fosse dado à ponte s:>bre 
o Canal dos Mosquitos. Aceita pe­
lo Ministro essa proposta, pas-

sou-se a denominar "Ponte Bene­
dito Leite" como justa homena­
gem à memória de quem tanto 
fez e quis à sua terra". 

E depois de outras considerações, 
arrematou Marcelino Machado: 

"Feito o contrato, procurei, ime­
diatamente, transformar o crédi­
to em apólices, que figurava no 
projeto de orçamento para 1922 
em verba, em moeda corrente a 
fim de facilitar a execução da 
ponte. E felizmente obtive essa 
mOdificaçã.o, existindo no orça­
mento vigente uma verba de 1.500 
contos somente para a ponte "Be­
nedito Leite", a qual tem permi­
tido o andamento regular dos ser­
viços. A ponte, que tem um vão 
de 110 metros e dá passagem a 
pedestres e cavaleiros, já está 
concluída, devendo embarcar na 
Alemanha no fim deste mês e 
chegar ao Maranhão em fins de 
novembro. 
As fundações dos encontros estão 
sendo preparadas, tudo fazendo 
prever que em fins de 1923 será 
entregue ao tráfego essa impor­
tante obra d'arte. E só então se 
poderá fazer um juízo perfeito so­
bre as enormes vantagens que isto 
trará ao desenvolvimento do nos­
so Estado. A S. Luís a Teresina 
sem a ponte Benedito Leite as­
semelha-se a um organismo es­
trangulado, incapaz de subsistir 
sem o seu elemento vital que é o 
transporte dos inúmeros produtos 
que pode e deve à rica zona por 
ela atravessada. E para que se 
não perca tempo e sej a tirado to­
do o resultado da nossa via fér­
rea o mais cedo possível, é de pre­
sente necessidade o estudo e cons­
truçã.o de um plano de estradas 
de rodagem convergentes para a 
S. Luís a Teresina. Que os Gover­
nos, estadual e municipais, e par­
ticulares dirij am pa trioticamen­
te eus esforços .nesse sentido, 
procurando aproveItar os favores 
concedidos por uma lei federal 
que dá uma subvençã.o de 2 con­
tos por quilômetro de estrada de 
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rodagem, são os mais ardentes 
votos de quem só deseja a gran­
deza da sua terra e da sua gen­
te". 

Como se depreende da citação, Mar­
celino Machado que já àquele tempo 
empregava a palavra desenvolvimen­
to, e pelo do Maranhão tanto se es­
forçava, preocupado com a grandeza 
da terra e a felicidade de sua gente, 
foi o autor da Ponte Benedito Leite. 

Nada mais justo, portanto, que do 
inigualado maranhense se dê o nome 
à obra de arte sobre o Canal dos Mos-

qui tos, que agora o Governo 
construiu ao lado da velha ponte fer­
roviária, na BR-135. no Canal dos 
Mosquitos. 

Confiamos, pois, venha nossa ini­
ciativa a recolher de nossos eminen­
tes pares os sufrágios que necessitar 
para sua conversão em lei, pelos su­
periores motivos que no-la ditou. 

Sala das Sessões, em 13 de outubro 
de 1972. - José Sarney. 

Publicado no DCN (SeçA<:> II) de 14-10-72 

Serviço Gráfico do S~nado Federal - Bl'asília - 1972 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 47, de 1972 

Dá à ponte rodoviária sobre o 
Canal dos Mosquitos, na BR-135, 
em São Luís do Maranhão, o no­
me de "Ponte Marcelino Macha­
do", 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A ponte sobre o Canal dos 

Mosquitos, na BR-135, em São Luís, 
no Estado do Maranhão, passa a de­
nominar-se "Ponte Marcelino Ma­
chado". 

Art. 2.° A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação . 

Justificação 

Marcelino Rodrigues Machado re­
presentou, da maneira mais brilhan­
te, o Maranhão, na Câmara dos Depu­
tados, em várias legislaturas, nas pri­
meiras décadas deste século. 

As ressonâncias de sua atuação 
ainda hoje estão presentes, o que jus­
tifica esta iniciativa, refletidora do 
reconhecimento de seus coestaduanos 
às obras do grande parlamentar em 
prol de nosso Estado . 

Essa extraordinária individualidade 
política agiu sempre como autêntico 
intérprete dos sentimentos da comu­
nidade maranhense, pela qua lutou 
invencivelmente na área federal , com 
operosidade inusitada. 

Devotado médico, em sua terra 
exerceu a profissão de maneira sa­
cerdotal, consumindo a maior parte 
de sua vida em serviços de expressiva 
magnitude. 

No cumprimento de seu mandato 
federal, com patriotismo e despren­
dimento, pugnou sempre pela pros­
peridade do povo que o elegera, cuja 
maioria se formava de patríCios ba­
tidos pela necessidade . 

Foi o maior político popular do 
Maranhão neste século, e precursor 
da maior participação do povo nas 
decisões de governo. Sua sensibilidade 
para o fato social foi extraordinária. 
Fundou partido, chefiou homens, 
abriu caminhos . 

O movimento que fundou o "mar­
celinismo" até hoje é lembrado. Estu­
dioso dos problemas maranhenses 
equacionou principais soluções que , 
infelizmente, somente agora. depois 
de 1964, foram concretizadas. 

Sua filosofia de ação assinalou-se 
por uma preocupação dominante: re­
constituir o presente e edificar o fu­
turo. 

Entre as obras que o Maranhão de­
ve à sua atuação destaca-se a Ponte 
Ferroviária que liga São Luís ao con­
tinente. 
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Para o to da obra de arte 
que é a Ponte, construída sobre o Ca­
nal dos Mosquitos, na estrada de fer- · 
ro São Luís-Teresina, contribuiu 
Marcelíno Machado quando esta, ape­
nas uma idéia, uma aspiração mara­
nhense, era objeto de sua visão de es­
tadista. 

Foi Marcelino Machado quem de­
fendeu e obteve recursos para cons­
trução da Ponte Ferroviária, no mes­
mo local, onde atualmente está er­
guida a Ponte Rodoviária. Nesse pro­
jeto, de sua autoria, foram gastos 
mais de dois anos, trinta empresas 
especialistas em construção de pon­
tes, nos Estados Unidos. e na Europa, 
viram-se consultadas. Obra gigantes­
ca para o seu tempo. 

Um ano durou a concorrência, reco­
lhendo-se, afinal, três propostas, apre­
sentadas por firmas americana, belga 
e alemã. 

Gomentando o fato, na publicação 
de 1923, Pelo Maranhão, informava 
Marcelino Machado: 

"Já no orçamento de 1921 figu­
rava uma disposição permitindo 
a emissão de apólices para a 
construção da ponte, de modo que 
foi possível realizar o contrato 
logo após a conclusão do estudo 
fEito sobre as três propostas. o 
qual terminou pela escolha da 
apresentada por Bromberg & C. 
Antes, porém, em março de 1921, 
quando o Dr. Niepee da Silva pre­
parava a inauguração do trecho 
da ilha. havia pedido permissão 
para dar à estação da Estiva o 
nome de Benedito Leite. O nosso 
conterrâneo que com tanto crité­
rio e dedicação dirige a Inspeto­
ria Federal das Estradas, o Dr . 
Falhano de Jesus. e que tão bem 
conhece a história da construção 
da nossa estrada de ferro, achou 
que essa homenagem não condi­
zia com os serviços a ela presta­
dos por Benedito Leite e, ao in­
vés de dar o nome deste estadista 
à estação, propôs ao Ministro da 
Viação fosse dado à ponte sobre 
o Canal dos Mosquitos. Aceita pe­
lo Ministro essa prop:Jst a, pas-

sou-"Se a denominar "Ponte Bene­
dito Leite" como justa homena­
gem à memória de quem tanto 
fez e quis à sua terra". 

E depois de outras considerações, 
arrematou Marcelino Machado: 

"Feito o contrato, procurei, ime­
diatamente, transformar o crédi­
to em apólices, que figurava no 
projeto de orçamento para 1922 
em verba,em moeda corrente a 
fim de facilitar a execução da 
ponte. E felizmente obtive essa 
modificação, existindo no orça­
mento vigente uma verba de 1.500 
contos somente para a ponte "Be­
nedito Leite", a qual tem permi­
tido o andamento regular dos ser­
viços. A ponte, que tem um vão 
de 110 metros e dá passagem a 
pedestres e cavaleiros, já está 
concluída, devendo embarcar na 
Alemanha no fim deste mês e 
chegar ao Maranhão em fins de 
novembro. 
As fundações dos encontros estão 
sendo preparadas, tudo fazendo 
prever que em fins de 1923 será 
entregue ao tráfego essa impor­
tante obra d'arte. E só então se 
poderá fazer um juízo perfeito so­
bre as enormes vantagens que isto 
trará ao desenvolvimento do nos­
so Estado. A S. Luís a Teresina 
sem a ponte Benedito Leite as­
semelha-se a um organismo es­
trangulado, incapaz de subsistir 
sem o seu elemento vital que é o 
transporte dos inúmeros produtos 
que pode e deve à rica zona por 
ela atravessada. E para que se 
não perca tempo e seja tirado to­
do o resultado da nossa via fér­
rea o mais cedo possível, é de pre­
sente necessidade o estudo e cons­
trução de um plano de estradas 
de rodagem convergentes para a 
S. Luís a Teresina. Que os Gover­
nos, estadual e municipais, e par­
ticulares dirij am pa trioticamen­
te seus esforços nesse sentido, 
procurando aproveitar os favores 
concedidos por uma lei federal 
que dá uma subvenção de 2 con­
tos por quilômetro de estrada de 
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rodagem, são os mais ardentes 
votos de quem só deseja a gran­
deza da sua terra e da sua gen­
te". 

Como se depreende da citação, Mar­
celino Machado que j á àquele tempo 
empregava a palavra desenvolvimen­
to, e pelo do Maranhão tanto se es­
forçava, preocupado com a grandeza 
da terra e a felicidade de sua gente, 
foi o autor da Ponte Benedito Leite. 

Nada mais justo, portanto, que do 
inigualado maranhense se dê o nome 
à obra de arte sobre o Canal dos Mos-

qui tos, que agora o Governo Federal 
construiu ao lado da velha ponte fer­
roviária, na BR-135. no Canal dos 
Mosquitos. 

Confiamos, pois, venha nossa ini­
ciativa a recolher de nossos eminen­
tes pares os sufrágios que necessitar 
para sua conversão em lei, pelos su­
periores motivos que no-la ditou. 

Sala das Sessões, em 13 de outubro 
de 1972. - José Sarney. 

Publicado no DCN (Seção TI) de 14-10-72 
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• SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.oS 436 e 437, de 1972 

Sobre o Projeto de Lei do Se­
nado n.o 47, de 1972, que "dá à 
ponte rodoviária sobre o Canal 
dos Mosquitos, na BR-135, em 
São Luiz do Maranhão, o nome 
de Ponte Marcelino Machado". 

PARECER N.o 436 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr Arnon de Mello 

1. De autoria do eminente Sena­
dor José Sarney é o presente pTojeto, 
que dá à ponte rodoviária sobre o 
Canal dos Mosquitos, na BR-135, em 
São Luiz, no Estado do Maranhão, a 
denominação de Ponte Marcelino Ma­
chado. 

2. Em sua justificação, o Autor 
inicialmente discorre sobre a figura 
do homenageado, assim se expressan­
do: 

"Essa extraordinária individuali­
dade política agiu sempre como 
autêntico intérprete dos senti­
mentos da comunidade mara­
nhense, pela qual lutou invenci­
velmente na área federal, com 
operosidade inusitada. 
Devotado médico, em sua terra 
exerceu a profissão de maneira 
sacerdotal, consumindo a maior 
parte de sua vida em serviços de 
expressíva magnitude. 
No cumprimento de seu mandato 
federal, com patriotismo e des-

prendimento, pugnou sempre pela 
prosperidade do Povo que o ele­
gera, cuja maioria se formava de 
pa trícios batidos pela necessida­
de. 

Foi o maior político popular do 
Maranhão neste século, e pre­
cursor da maior participação do 
povo nas decisões de governo. 
Sua sensibilidade para o fato so­
cial foi extraordinária. Fundou 
partido, chefiou homens, abriu 
caminhos." 

Em seguida, esclarece: 
"Entre as obras que o Maranhão 
deve à sua atuação, destaca-se a 
Ponte Ferroviália que liga São 
Luís ao continente. 

Para o erguimento da obra de 
arte que é a Ponte, construída 
sobre o Canal dos Mosquitos, na 
estrada de ferro São Luís-Tere­
sina, contribuiu Marcelino Ma­
chado quando esta, apenas uma 
idéia, uma aspiração maranhen­
se, era objeto de sua visão de es­
t adista. 

Foi Marcelino Machado quem de­
fendeu e obteve recursos para 
contrução da Ponte Ferroviária, 
no mesmo local, onde atualmente 
está erguida a Ponte Rodoviária. 
Nesse projeto, de sua autoria, fo­
ram gastos mais de dois anos, 
t rin ta empresas especialistas em 
construção de pontes, nos Estados 
Unidos, e na Europa, viram-se 



~ 

'" .. 
>< M '; I'-U CI> 

:!: ..-..-..-..- .... 
o N 
Z 
...J 
a.. 

r-... 
Qi 
Õ 
..J 

-2 

gigantesca pa-
ra o seu tempo." 

3. Nada encontramos, no âmbito 
da competência regimental desta Co­
missão - aspecto constitucional e ju­
rídico - que possa ser argüido contra 
a prOp<:lsição. Assim, pode ela ter tra­
mitação normal. 

Sala das Comissões, em 18 de outu­
bro de 1972. - Daniel Krieger, Presi­
dente - Arnon de Mello, Relator -
Wilson Gonçalves - Nelson Carneiro 
- José Sarney - José Augusto 
Helvídio Nunes - Accioly Filho 
José Lindoso - Heitor Dias. 

PARECER 
N.o 437, de 1972 

Da Comissão de Transportes 

Relator: Sr. Leandro Maciel 

1. O eminente Senador José Sar­
ney com o presente projeto, objetiva 
dar' à p<:lnte rodoviária sobre o Can_al 
dos Mosquitos, na BR-135, em Sao 
Luís do Maranhão, o nome de Ponte 
Marcelino Machado. 

2. Em sua justificação, o ilustre 
Autor ressalta a figura do Dr. Marce­
lino Machado, médico e político, que 
devotou a sua vida à luta pela pros­
peridade do seu povo, sempre agindo 
como autêntico intérprete dos senti­
mentos da comunidade maranhense . 

No entender do Autor, "foi o maior 
político popular do Maranhão neste 
século e precursor da maior partici­
pação 'do povo nas decisões de gover­
no. Sua sensibilidade para o fato so­
cial foi extraordinária. Fundou par­
tido, chefiou homens, abriu cami­
nhos." 

Na justificação, o Autor ressalta: 
"Entre as obras que o Maranhão 
deve à sua atuação destaca-se a 
Ponte Ferroviária que líga São 
Luís ao continente. 

Para o erguímento da obra de ar­
te que é a Ponte, construída sobre 
o Canal dos Mosquitos, na estra­
da de ferro São Luís--Teresina, 
c·ontribuiu Marcelino Machado 
quando esta, apenas uma idéia, 
uma aspiração maranhense, era 
objeto de sua visão de estadista. 

Foi Marcelino Machado quem de­
fendeu e obteve recursos para 
construção da Ponte Ferroviária, 
no mesmo local, onde atualmente 
está erguida a Ponte Rodoviária. 
Nesse projeto, de sua autoria, fo­
ram gastos mais de dois anos, 
trinta empresas especialistas em 

_ construção de pontes, nos Estados 
Unidos, e na Europa, viram-se 
c::msultadas. Obra gigantesca pa­
ra o seu tempo." 

3. A ilustrada Comissão de Cons­
tituição e Justiça, examinando a ma­
téria, opinou pela constitucionalidade 
e juridicidade do projeto. 

4. No âmbito da competência regi­
mental desta Comissão, nada há a 
opor à aprovação do projeto. Aliás, 
quantas praças, ruas, estádios e pon­
tes não têm tido o nome de patríCiOS 
ilustres? Essa homenagem representa 
um justo reconhecimento de seu povo 
pelo bem que praticaram, pelas suas 
vida.'> retas e dignas, dedicadas à me­
lhoria da comunidade. 

5. Ante o exposto, reconhecendo 
que o projeto traduz uma sincera ho­
menagem a um ilustre homem públi­
co maranhense , opinamos pela sua 
aprovação. , 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 25 de ou­
tubro de 1972. - Alexandre Costa, Vi­
ce-Presidente, no exercício da Presi­
dência. - Leandru Maciel, Relator -
Virgílio Távora - Milton Cabral 
Benjamin Farah. 

Publica do no DCN (Seção II) de 27-W-72 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1972 

500/10/72 



SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.oS 436 e 437, de 1972 

Sobre o Projeto de Lei do Se­
nado n.o 47, de 1972, que "dá à 
ponte rodoviária sobre o Canal 
dos Mosquitos, na BR-135, em 
São Luiz do Maranhão, o nome 
de Ponte Marcelino Machado". 

PARECER N.o 436 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr Arnon de Mello 

1. De autoria do eminente Sena­
dor José Sarney é o presente projeto, 
que dá à ponte rodoviária sobre o 
Canal dos Mosquitos, na BR-135, em 
São Luiz, no Estado do Maranhão, a 
den{)minação de Ponte Marcelino Ma­
chado. 

2. Em sua justificação, o Autor 
inicialmente discorre sobre a figura 
do h{)menageado, assim se expressan­
do: 

"Essa extraordinária individuali­
dade política agiu sempre como 
autêntico intérprete dos senti­
mentos da c{)munidade mar a­
nhense, pela qual lutou invenci­
velmente na área federal, com 
operosidade inusitada. 
Devotado médico, em sua terra 
exerceu a profissão de maneira 
sacerdotal, consumindo a maior 
parte de sua vida em serviços de 
expressiva magnitude. 
No cumprimento de seu mandato 
federal , c{)m patriotismo e des-

prendimento, pugnou sempre pela 
prosperidade do Povo que o ele­
gera, cuja maioria se formava de 
patrícios batidos pela necessida­
de. 

Foi o maior político popular do 
Maranhão neste século, e pre­
cursor da maior participação do 
POV{) nas decisões de governo. 
Sua sensibilidade para o fato so­
cial foi extraordinária. Fundou 
partido, chefiou homens, abriu 
caminhos." 

Em seguida, esclarece: 
"Entre as obras que o Maranhão 
deve à sua atuação, destaca-se a 
Ponte Ferroviália que liga São 
Luis ao continente. 

Para o erguimento da obra de 
arte que é a Ponte, construída 
sobre o Canal dos Mosquitos, na 
estrada de ferro São Luís- Tere­
sina, contribuiu Marcelino Ma­
chado quando esta, apenas uma 
idéia, uma aspiração maranhen­
se, era objeto de sua visão de es­
t adista. 

Foi Marcelino Machado quem de­
fendeu e obteve recursos para 
contrução da Ponte Ferroviária, 
no mesmo local, onde atualmente 
está erguida a Ponte Rodoviária. 
Nesse projeto, de sua autoria, fo­
ram gastos mais de dois anos, 
trinta empresas especialistas em 
construção de pontes, nos Estados 
Unidos, e na Europa, viram-se 

• 
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gigantesca pa-

3. Nada encontramos, no âmbito 
da competência regimental desta Co­
missão - aspecto constitucional e ju­
rídico - que possa ser argüido contra 
a proposição. Assim, pode ela ter tra­
mitação normal. 

Sala das Comissões, em 18 de outu­
bro de 1972. - Daniel Krieger, Presi­
dente - Arnon de Mello, Relator -
Wilson Gonçalves - Nelson Carneiro 
- José Sarney - José Augusto 
Helvídio Nunes - Accioly Filho 
José Lindoso - Heitor Dias. 

PARECER 
N.o 437, de 1972 

Da Comissão de Transportes 

Relator: Sr. Leandro Maciel 

1. O eminente Senador José Sar­
ney com o presente projeto, objetiva 
dar' à ponte rodoviária sobre o Can_al 
dos Mosquitos, na BR-135, em Sao 
Luís do Maranhão, o nome de Ponte 
Marcelino Machado. 

2. Em sua justificação, o ilustre 
Autor ressalta a figura do Dr. Marce­
lino Machado, médico e político, que 
devotou a sua vida à luta pela pros­
peridade do seu povo, sempre agindo 
como autêntico intérprete dos senti­
mentos da comunidade maranhense. 

No entender do Autor, "foi o maior 
político popular do Maranhão neste 
século e precursor da maior partici­
pação' do povo nas decisões de gover­
no. Sua sensibilidade para o fato so­
cial foi extraordinária. Fundou par­
tido, chefiou homens, abriu cami­
nhos." 

Na justificação, o Autor ressalta: 
"Entre as obras que o Maranhão 
deve à sua atuação destaca-se a 
Ponte Ferroviária que liga São 
Luís ao continente. 

Para o erguimento da obra de ar­
te que é a Ponte, construída sobre 
o Canal dos Mosquitos, na estra­
da de ferro São Luís-Teresina, 
contribuiu Marcelino Machado 
quando esta, apenas uma idéia, 
uma aspiração maranhense, era 
objeto de sua visão de estadista. 

Foi Marcelino Machado quem de­
fendeu e obteve recursos para 
construção da Ponte Ferroviária, 
no mesmo local, onde atualmente 
está erguida a Ponte Rodoviária. 
Nesse projeto, de sua autoria, fo­
ram gastos mais de dois anos, 
trinta empresas especialistas em 
construção de pontes, nos Estados 
Unidos, e na Europa, viram-se 
c:msultadas. Obra gigantesca pa­
ra o seu tempo." 

3. A ilustrada Comissão de Cons­
tituição e Justiça, examinando a ma­
téria, opinou pela constitucionalidade 
e juridicidade do projeto. 

4. No âmbito da competência regi­
mental desta Comissão, nada há a 
opor à aprovação do projeto. Aliás, 
quantas praças, ruas, estádios e pon­
tes não têm tido o nome de patríCiOS 
ilustres? Essa homenagem representa 
um justo reconhecimento de seu povo 
pelo bem que praticaram, pelas suas 
vidas retas e dignas, dedicada.') à me­
lhoria da comunidade. 

5. Ante o exposto, reconhecendo 
que o projeto traduz uma sincera ho­
menagem a um ilustre homem públi­
co maranhense, opinamos pela sua 
aprovação. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 25 de ou­
tubro de 1972. - Alexandre Costa, Vi­
ce-Presidente, no exercício da Presi­
dência. - Leandrn Maciel, Relator -
Virgílio Távora - Milton Cabral _ 
Benjamin Farah. 

Publicado no DCN (Seçào II) de 27-10-72 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1972 

500/10/72 
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SENADO FEDERAL 
PARECERES 

N.oS 436 e 437, de 1972 

Sobre o Projeto de Lei do Se­
nado n.o 47, de 1972, que "dá à 
ponte rodoviária sobre o Canal 
dos Mosquitos, na BR-135, em 
São Luiz do Maranhão, o nome 
de Ponte Marcelino Machado". 

PARECER N.o 436 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr Arnon de Mello 

1. De autoria do eminente Sena­
dor José Sarney é o presente projeto, 
que dá à ponte rodoviária sobre o 
Canal dos Mosquitos, na BR-135, em 
São Luiz, no Estado do Maranhão, a 
denominação de Ponte Marcelino Ma­
chado. 

2. Em sua justificação, o Autor 
inicialmente discorre sobre a figura 
do homenageado, assim se expressan­
do: 

"Essa extraordinária individuali­
dade política agiu sempre como 
autêntico intérprete dos senti­
mentos da. comunidade mara­
nhense, pela qual lutou invenci­
velmente na área federal, com 
operosidade inusitada. 
Devotado médico, em sua terra 
exerceu a profissão de maneira 
sacerdotal, consumindo a maior 
parte de sua vida em serviços de 
expressiva magnitude. 
No cumprimento de seu mandato 
federal, com patriotismo e des-

prendimento, pugnou sempre pela 
prosperidade do Povo que o ele­
gera, cuja maioria se formava de 
patríCiOS batidos pela necessida­
de. 

Foi o maior político popular do 
Maranhão neste século, e pre­
cursor da maior partiCipação do 
povo nas decisões de governo. 
Sua sensibilidade para o fato so­
cial foi extraordinária. Fundou 
partido, chefiou homens, abriu 
caminhos." 

Em seguida, esclarece: 
"Entre as obras que o Maranhão 
deve à sua atuação, destaca-se a 
Ponte Ferroviália que liga São 
Luís ao continente. 

Para o erguimento da obra de 
arte que é a Ponte, construída 
sobre o Canal dos Mosquitos, na 
estrada de ferro São Luís-Tere­
sina, contribuiu Marcelino Ma­
chado quando esta, apenas uma 
idéia, uma aspiração maranhen­
se, era objeto de sua visão de es­
tadista. 

Foi Marcelino Machado quem de­
fendeu e obteve recursos para 
contrução da Ponte Ferroviária, 
no mesmo local, onde atualmente 
está erguida a Ponte Rodoviária. 
Nesse projeto, de sua autoria, fo­
ram gastos mais de dois anos, 
trinta empresas especialistas em 
construção de pontes, nos Estados 
Unidos, e na Europa, viram-se 



~ 

'" .. 
)( 

M "; 
(J r--

OI ... -... ... ... ... M 
o N Z 
....I 
Q.. 

.... ... .. 
Õ 
...J 

-2-

poalj. Obra gigantesca pa-

3. Nada encontramos, no âmbito 
da competência regimental desta Co­
missão - aspecto constitucional e ju­
rídico - que possa ser argüido contra 
a proposição. Assim, pode ela ter tra­
mitação normal. 

Sala das Comissões, em 18 de outu­
bro de 1972. - Daniel Krieger, Presi­
dente - Arnon de Mello, Relator -
Wilson Gonçalves - Nelson Carneiro 
- José Sarney - José Augusto 
Helvídio Nunes - Accioly Filho 
José Lindoso - Heitor Dias. 

PARECER 
N.o 437, de 1972 

Da Comissão de Transportes 

Relator: Sr. Leandro Maciel 

1. O eminente Senador José Sar­
ney com o presente projeto, objetiva 
dar' à ponte rodoviária sobre o Can_al 
dos Mosquitos, na BR-135, em Sao 
Luís do Maranhão, o nome de Ponte 
Marcelino Machado. 

2. Em sua justificação, o ilustre 
Autor ressalta a figura do Dr. Marce­
lino Machado, médico e político, que 
devotou a sua vida à luta pela pros­
peridade do seu povo, sempre agindo 
como autêntico intérprete dos senti­
mentos da comunidade maranhense. 

No entender do Autor, "foi o maior 
político popular do Maranhão neste 
século e precursor da maior partici­
pação 'do povo nas decisões de gover­
no. Sua sensibilidade para o fato so­
cial foi extraordinária. Fundou par­
tido, chefiou homens, ' abriu cami­
nhos." 

Na justificação, o Autor ressalta: 
"Entre as obras que o Maranhão 
deve à sua atuação destaca-se a 
Ponte Ferroviária que líga São 
Luís ao continente. 

Para o erguimento da obra de ar­
te que é a Ponte, construída sobre 
o Canal dos Mosquitos, na estra­
da de ferro São Luís-Teresina, 
contribuiu Marcelino Machado 
quando esta, apenas uma idéia, 
uma aspiração maranhense, era 
objeto de sua visão de estadista. 

Foi Marcelino Machado quem de­
fendeu e obteve recursós para 
construção da Ponte Ferroviária, 
no mesmo local, onde atualmente 
está erguida a Ponte Rodoviária. 
Nesse projeto, de sua autoria, fo­
ram gastos mais de dois anos, 
trinta empresas especialistas em 
construção de pontes, nos Estados 
Unidos, e na Europa, viram-se 
C'Jnsultadas. Obra gigantesca pa­
ra o seu tempo." 

3. A ilustrada Comissão de Cons­
tituição e Justiça, examinando a ma­
téria, opinou pela constitucionalidade 
e juridicidade do projeto. 

4. No âmbito da competência regi­
mental desta Comissão, nada há a 
opor à aprovação do projeto. Aliá.s, 
quantas praças, ruas, estádios e pon­
tes não têm tido o nome de patríCiOS 
ilustres? Essa homenagem representa 
um justo reconhecimento de seu povo 
pelo bem que praticaram, pelas suas 
vidas retas e dignas, dedicadas à me­
lhoria da comunidade. 

5. Ante o exposto, reconhecendo 
que o projeto traduz uma sincera ho­
menagem a um ilustre homem púpli­
co maranhense, opinamos pela sua 
aprovação. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 25 de ou­
tubro de 1972. - Alexandre Costa, Vi­
ce-Presidente, no exercício da Presi­
dência. - Leandm Maciel, Relator -
Virgílio Távora - Milton Cabral 
Benjamin Farah. 

Publlcado no DCN (Seção lI) de 27-W-72 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1972 

500/10/72 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N.o 566, de 1972 

DA COMISSAO DE REDAÇAO 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.o 47, de 1972. 

Relator: Senhor José Augusto 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado 
n.O 47, de 1972, que denomina de "Ponte Marcelino Machado", a ponte 
sobre o Canal dos Mosquitos, na BR-135, em São Luís, Estado do Ma.­
ranhão. 

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 1972 . - Danton Jobim, 
Presidente - José Augusto, Relator - José Lindoso . 

ANEXO AO PARECER 
N.o 566, DE 1972 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.o 47, de 1972, 
que denomina de "Ponte Marcelino Machado" a ponto sobre o 
Canal dos Mosquitos, na BR-135, em São LUÍs, Estado do Ma­
ranhão. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É denominada de "Ponte Marcelino Machado" a ponte 
sobre o Canal dos Mosquitos, na BR-135, em São Luís, Estado do Ma­
ranhão. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 
---
Publlcado no DCN (Seção II ) de 1.0 -12-72 

• 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1972 

500/12/72 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N.o 566, de 1972 

DA COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.o 47, de 1972. 

Relator: Senhor José Augusto 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado 
n.O 47, de 1972, que denomina de "Ponte Marcelino Machado", a ponte 
sobre u Canal dos Mosquitos, na BR-135, em São Luís, Estado do Ma.-
ranhão. ' 

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 1972 . - Danton Jobim, 
Presidente - ' José Augusto, Relator - José Lindoso . 

ANEXO AO PARECER 
N.o 566, DE 1972 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.o 47, de 1972, 
que denomina de "Ponte Marcelino Machado" a ponto sobre o 
Canal dos Mosquitos, na BR-135, em São Luís, Estado do l\'Ia­
ranhão. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É denominada de "Ponte Marcelino Machado" a ponte 
sobre o Canal dos Mosquitos, na BR-135, em São Luís, Estado do Ma­
ranhão. 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
- --
Publicado no DCN (Seçã o II) de 1.0 -12-72 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1972 

500/12/72 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº l.lll- A, DE 1 

(DO SENADO FEDERAL ) 

Denomina " Ponte Marcelino Machado " a ponte sobre o 
~ 

Canal dos Mosquitos , na BR- 135 , em Sao Luiz , Estado 
~ ~ 

do Maranhao ; tendo pareceres : da Comissao de Consti 
~ 

tuiçao e Justiça , pela constitucionalidade e juridi 
~ 

cidade ; e , da Comissao de Transportes , pela aprova 
~ 

çao . 

(Projeto de Lei nº 

os pareceres) 

1 . 111 , de 1 973 , a que se referem 

~. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETQ DE ~EI 
N.o 1.111, de 1973 

(Do Senado Federal) 

Denomina "Ponte Marceltno Macha­
do" a ponte sobre o Canal dos Mosqui­
tos, na BR-135, em São Luís, Estado do 
Maranhão. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça e de Transportes). 

O Congre&So Nacional decreta: 
Art. 1.0 É denominada de "Ponte Marce­

lino ~achado" a ponte sobre o Canal dos 
Mosquitos, na BR-135, em São Luís, Estado 
do Maranhão. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

__ Senado Federal, em 16 de março de 1973. 
-- Filinto Müller, Presidente do Senado 
Federal. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 47/72 

Denomina de "Ponte Marcelino Ma­
chado" a ponte sobre o Canal dos Mos­
quintos, na BR-135, em São Luis, Estado 
do Maranhão. 

Apresentado pelo Senhor Senador José 
Sarney. 

Lido no Expediente da Sessão de 13-10-72 
e publicado no DCN, de 14-10-72. 

Distribuido às Comissões de Constituição 
e Justiça e de Transportes. 

Em 26-10-72, foram lidos os seguintes pa­
receres: 

N.o 436, de 1972, da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, relatado pelo Senhor Se­
nador Arnon de Mello, pela Constituciona­
lidade e Juridicidade. (DCN de 27-10-72. 
Seção li). 

N.o 437, de 1972, da Comissão de Trans­
portes, relatado pelo Senhor Senador Lean­
dro Maciel, pela aprovação do Projeto. 
(DCN) de 27-10-72. Seção m. 

Em 22-11-72, é incluído em Ordem do Dia 
para discussão em 1.0 Turno, ficando o Pro­
j eto aprovado. 

Em 29-11-72, é incluído em Ordem do Dia, 
para discussão em 2.° Turno, ficando o Pro­
jeto definitivamente aprovado, nos termos 
do art. 316, do Regimento Interno. 

A Comissão de Redação. 

Em 30-11-72 (Sessão das 10:00 hs.) é lido 
o Parecer n.o 566, da Comissão de Redação, 
relatado pelo Senhor Senador José Augusto, 
apresentando a redação final do Projeto. 

Em 12-3-73 é incluído em Ordem do Dia 
para discussão da redação final, ficando a 
mesma aprovada. 

A Câmara dos Deputados, com (;) ofício 
n.o 39, de 16 de março de 1973. 
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Em 16 de março de 1973 
A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl 

de Almeida 

Primeiro Secretário da Câmara dos Depu­
tados. 
Senhor Primeiro Secretário, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência, a fim de ser submetido à revi-
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• 

são da Câmara dos Deputados, nos termos 
do art. 58, da Constituição Federal, o ilro­
jeto de lei do Senado n.o 47, de 1972, cons­
tante do autógrafo junto que "denomina de 
"Ponte Marcelino Machado" a ponte sobre 
o Canal dos Mosquitos, na BR-135, em São 
Luís, Estado do Maranhão". 

Aproveito a oportunidade para renovar n. 
Vossa Excelência os protestos de minha 
perfeita. estima e mais distinta considera­
ção. Senador Ruy Santos, 1.0 Secretário . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.lU-A, de 1973 

(Do Senado Federal) 

Denomina "Ponte Marcelino Macha­
do" a ponte sobre o Canal dos Mosqui­
tos, na BR-135, em São Luís, Estado 
do Maranhão; t endo pareceres: da Co­
missão de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridicidade; e, 
da Comissão de Transportes, pela apro­
vação. 

(PROJETO DE LEI N.o 1 .111, de 1973, A 
QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

O Congresso Nacional decreta: 
.. Art. 1.0 É denominada de "Ponte Mar­
~lino Machado" a ponte sobre o Canal dos 

Mosquitos, na BR-135, em São Luís, Estado 
do Maranhão. 

Art . 2.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação . 

Senado Federal, em 16 de março de 1973. 
- Filinto Müller, Presidente do Senado Fe­
deral. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 47/72 

Denomina de "Ponte Marcelino Ma­
chado" a ponte sobre o Canal dos Mos­
quitos, na BR-135, em São Luís, Estado 
do Maranhão. 

Apresentado pelo Senhor Senador José 
Sarney . 

Lido no Expediente da Sessão de 13-10-72 
e publicado no DCN, de 14-10-72 . 

Distribuído às Comissões de Constituição 
e Justiça e de Transportes. 

• 
Em 26-10-72, foram lidos os seguintes Pa­

eceres: 
N.O 436, de 1972, da Comissão de Consti­

tuição e Justiça, relatado pelo Senhor Se­
nador Arnon de Mello, pela Constituciona­
lidade e Jurid1cidade . (DCN de 27-10-72 
Seçãe lI) . 

N.O 437, de 1972, da Comissão de Trans­
portes , relatado pelo Senhor Senador Lean­
dro Maciel, pela aprovação do projeto 
(DCN) de 27-10-72. Seção lI). 

Em 22-11-72, é incluído em Ordem do Dia 
para discussão em 1.0 Turno, ficando o Pro­
j eto aprovado. 

Em 29-11-72, é incluído em Ordem do Dia, 
para discussão em 2.° turno, ficando o 
projeto definitivamente aprovado, nos ter­
mos do art. 316, do Regimento Interno. 

A Comissão de Redação . 
Em 30-11-72 (Sessão das 10:00 hs.) é lido 

o Parecer n .O 566, da Comissão de Redação. 
relatado pelo Senhor Senador José Augusto , 
apreesntando a redação final do projeto. 

Em 12-3-73 é incluído em Ordem do Dia 
para discussão da redação final, ficando a 
mesma; aprovada. 

A Câmara dos Deputados, com o ofício 
n .O 39, de 16 de março de 1973 . 
N.O 39 

Em 16 de março de 1973 
A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl 
de Almeida 
Primeiro Secretãrio da Câmara dos Depu­

tados. 

Senhor Primeiro Secretãrio, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência, a fim de ser submetido à re­
VIsão da Câmara dos Deputados, nos termos 
do art . 58, da Constituição Federal, o pro­
je~ de lei do Senado n.o 47, de 1972, cons­
tante do autógrafo junto que "denomina de 
"Ponte Marcelino Machado" a ponte sobre 
o Canal dos Mosquitos, na BR-135, em são 
Luís, Estado do Maranhão . 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos de minha 
perfeita estima e mais distintas considera­
ções. Senador Ruy Santos, 1.°-Secretãrio. 

-' 
, 
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DA COMISSÃO 
E JUSTIÇA 

, I - Relatório 

Oriundo do Senado Federal, vem a esta 
OJmissão, para exame, o Projeto de Lei n.o 
1.111/73, que denomina "::'onte Marcelino 
Machado" a,. ponte sobre o Canal dos Mos­
quitos, na BR-135, em São Luis, Estado do 
Maranhão. • 

Naque],f[ Casa do Congresso Nacional a 
propcsftura seguindo tramitação regimental 
fei aprovada na Comissão de Constituição e 
Justiça, na Comissão de Transportes e no 
Plenário em data de 12-3-73 . 

É o Rela tório. 

11 - Voto do Relator 

É nobilitante para um povo saber cultuar 
a memória de seus antepassados através da 
Inscrição de seus nomes em obras públicas. 
É o reconhecimento dos pósteros aos servi­
C.J.~ prestados à coletividade. É a perpetua­
çãc de quem deu alguma "COisa de si em 
benefício do País e de seus filhos. 

Não posso, de forma alguma, negar uma 
homenagem, como esta, a quem a merece, 
maximé em se tratando de um ex-parla­
mentar que por várias legislaturas honrou 
o Estado do Maranhão. 

Sendo a propositura constitucional e ju­
rídica, opino pela sua aprovação. 

s .m.j. 
Sala das Comissões, em 7 de novembro de 

1973 . - José Sally, Relator. 

111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião de sua Turma "A" realizada em 
7-11-73, opinou, unanimemente, pela cons­
tituclOnalidade e juridicidade do Projeto 
n.o 1.111/73, nos termos do parecer do Re­
lator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

Lauro Leitão - Presidente, José Salli -
Relator; Alceu Collares, Djalma Bessa, An­
tônio Mariz, Élcio Alvares, Hamilton Xa­
vii!r José Bonifácio Neto, Laerte Vieira . 
Lui~ Braz, Mário Mondino, Osnelli Marti­
nelE e RuYdalmeida Barbosa. 

Sala da Comissão, 7 de novembro de 1973. 
Lauro Leitão, Presidente; José Sally, Re­
lator . 

PARECER DA COMISSAO 
DE TRANSPORTES 

I - Relatório 
Nos termos do art. 58, da Constituição Fe­

deral vem de ser submetido à revisão pela 
Câmara. dos Deputados projeto de lei de 
autoria do ilustre Senador Ruy Santos, que 
c.enomina de "Ponte Marcelino Machado", 
a obra de arte construída 'lobre o canal dos 
Mosquitos, na BR-135, em São Luiz, Capital 
do Maranhão. 

Aprovada no Senado Federal, a proposi­
ção logrou passar pela Comissão de Justiça 
da Câmara dos Deputados, que optnou pela 
sua constitucionalidade e iuridicioade. Ca­
::Je -me, pela Comissão de Transportes, apre­
CIar a proposição quanto ao mérito , nos ter­
mos do Regimento Interno. 

O nobre autor do projeto ressalta a opor­
tunidade e justiça da homendgerr.. a Marce­
lino Machado, ilustre maranhens-e, cujos 
méritos são exaltados na justificativa. 

De iniciativa do Congresso Nacional a 
proposição em exame reúne, ainda, o con­
dão de homenagear um ex-parlamentar, 
que se notabilizou como verdadeiro arauto 
dos sentimentos comunitários e como líder 
popular. 

11 - Voto do Relator e 
Por julgar adequado e oportunc o proje­

to . acolho as razões invocadas como justas 
e m_eritórias e, manifesto-me rela sua apro­
vaçao. 

Sala das Sessões, em novembro de 
1973. - Mário Telles, Relator. 

111 Parecer da Comissão 
A Comissão de Transportes, em sua reu­

nião ordinária do dia vinte e nove 
de novembro de mil novecentos e setenta 
e três aprovou por unanimidade, apoiando 
o voto do Relator Mário Telles, o Projeto 
n.o 1.111/73 que: "denomina "Ponte Mar­
celino Machado a ponte sobre o Canal dos 
Mosquitos, na BR-135, em São Luís, Estado 
do Maranhão". 

Compareceram os seguintes Senhores 
Deputados: Mário Telles, João Guido e 
Adalberto Camargo, Vice-Presidentes, Re­
zende de Souza, Abel Avila, Airon Rios, 
Sílvio Lopes, Ruy Bacelar Dias Menezes, 
Leo Simões, Mário stamm, Vasco Neto 
Bento Gonçalves, Monteiro de Barros e Fet 
nando Lyra. 

Sala das Sessões, em novembro e 
1973. - João Guido, Presidente em exer­
cício - Mário Telles, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Denominü dl' "Ponte Marcelino Machado" 

a ponte ::(dJre o Canal dos Mosquitos, 

na BR-1 3 'J, em são Luís , Estado do Ma­

ranhão. 

o CONGRESSO NACIUl'JI\L DECRE'TA : 

Art. 19 - :E: denOl\l i nada d e "Ponte Marcelino Ma 

chado" a pon'ce sobre o Canal d o:: j\losquitos, na BR-135 , em são 

Luís, Estado do Maranhão. 

Art. 29 - Esta l e i entrarã em vigor na data 

de sua publicação, revogadas a c :i eposições em contrãrio . 

CÂMARA DOS DEPUTj\lll)S , / J DE MAIO DE 1974 . 

, 
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Of· n9 389 -SAPj74. 

r 

·CA.MARA 00 ~ O E ptry A O OS 

... 3 ,hi:t 09 3 8 ~ O O 2 11 ;', 

Em 30 de maio 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secret5rio : 

de 1974. 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelent{ssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.051> de 30 de maio de 1974. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

{·~L~?~ 
GOLB;R;- Pó? COUTO E SILVA 

Minip-tro CMfe do Gabinete . i l 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DAYL DE ALMEIDA 
MD . Pnmeiro Secretário da câmara dos Deputados 
BRASILIA - DF. 
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MENSAGEM NQ 265 

EXCELENTTsSIMO SENHOR PRESIVENTE VA CÂMARA VOS VEPUTAVOS: 

Tenho a hon~a de eomun~ea~ a Vo~~a Exeelêne~a que 

aeabo de ~ane~ona~ o p~ojeto de le~ que "denom~na. de "Ponte Ma~ 

eel~no Maehado" a po nte ~ ob~e o Canal doI.> Mo~ qu~to~, na BR-1 35, 

em sã.o Lu1.~, E~tado do Ma~anhã.o " . Pa~a a~qu~vo do Cong~e~~o Na 

e~onal, ~e~t~tuo, ne~ta opo~tun~dade, do~~ autõg~a6o~ do texto 

o~a eonve~t~do na Le~ n9 6.051 3 de 30 de ma~o de 1974. 

B~a~1.l~a, em 30 de ma~o de 1 974. 

, 

"-------- -~ ---------
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tE! N.o 6.051, de 30 de ma i o ,'- de 19 74. 

Denomina de nPo~te Marce1ino Ma 
chado" ,a ponte sobre d CanaT 
dos Mosquitos, na BR-135, em 
são Luls, Estado do Maranhão • 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1.°_ r denominada de "Ponte Marce1ino 
.. 

Machado" a ponte sobre o Canal dos Mosquitos, na BR-135, em 
São Luis, Estado do Maranhão. 

Art. 29 Esta Lei entrarã em vigor na da 
ta de sua publicaçao, revogadas as disposições em contrã 
ri o. 

Brasilia, em 30 de maio de 1 974; 
1539 da Independênciá e 869 da Republica. 

1 

, 
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Denomina de "Ponte Marcelino Machado" 

a ponte sobre 

r . ~ r- na BR-135, em 
~~t?'V? 

o Canal dos Mosquitos, 

são Luís, Estado do Ma-

ranhão. 

~ Jo ru~~ f2 

~~€ONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - 1!: denominada de "Ponte Marcelino Ma 

chado" a ponte sobre o Canal dos Mosquitos, na BR-135,em são 

Luís, Estado do Maranhão. 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 13 DE MAIO DE 1974. 

1 

I 
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Em 30 de • ma'LO de 1974. 

Ezcelentlssimo Senhor Primeiro Secret~rio: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentlssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu ' 

na Lei n9 6.051~ de 30 de maio de 1974. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Ezcelência protestos de elevada estima e consideração. 

t:~;/ /1./ r j ~/~;4:--á 
GO~BERY p ' COUTO E SILVA 

Minipiro C~fe do Gabinete . 

A Sua ExceZência o Senhor 
Deputado DAYL DE ALMEIDA 
MD. Pnmeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

l 
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MENSAGEM NCJ 265 

EXCELENTTsSIMO SENHOR PRESIVENTE VA CÂMARA VOS VEPUTAVOS: 

Tenho a hon~a de comunica~ a Vo~~a E~cel~ncia que 
acabo de ~anciona~ o p~oje.to de lei que "denomina de "Pon.te Ma~ 

celino Machado" a pon.te ~ob~e o Canal do~ Mo~qui.td~. na BR-135, 
em São LuZ~, E~.tado do Ma~anhao". Pa~a a~quivo do Cong~e~~o Na 
cional, ~e~.ti.tuo, ne~.ta opo~.tunidade, doi~ au.tõg~a6o~ do .tex.to 

o~a conve~tido na Lei nCJ 6. 051~ de 30 de maio de 1974. 

B~a~Zlia, em 30 de maio de 1 974. 

;:h-vu~ ?J) 
/ / '--.-
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LE! N.o 6.051, de 30 de maio de 19 74. 

Denomina de "Pohte Marce1ino Ma 
chado" .a ponte sobre d CanaT 
dos Mosquittis, na BR-13S, em 
São Luls, Estado do Maranhão. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1 .° _ ~ denominada de "Ponte Marcelino 
Machado" a ponte sobre o Canal dos Mosquitos, na BR-135, em 
são Luis, Estado do Maranhao. 

Art. 29 Esta 
ta de sua publicação, revogadas 
. 

rl o. 

Lei entrará em vigor na da 
as disposições em contrá 

Brasi1ia, em 30 de maio de 1 974; 
1539 da Independênciá e 869 da República. 
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